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DECRETO Nº 170, DE 19 DE SETEMBRO DE 
2017 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que os ocupantes de cargos em 

comissão, como agentes públicos são os titulares de cargos de chefia 

e assessoramento pertencentes a organização política do Município de 

Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com 

independência no que pertine ao exercício de suas atribuições 

funcionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica a Senhora ITANNA CARNEIRO RIOS, nomeada para 

exercer o Cargo de Procuradora Adjunta, lotada na Procuradoria Geral 

do Município da Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de 

Pé de Serra/BA. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de agosto de 2017. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 
Estado da Bahia, Em 19 de setembro de 2017. 

 

Antonio Joilson Carneiro Rios 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 171, DE 19 DE SETEMBRO DE 
2017 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que os ocupantes de cargos em 

comissão, como agentes públicos são os titulares de cargos de chefia 

e assessoramento pertencentes a organização política do Município de 

Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com 

independência no que pertine ao exercício de suas atribuições 

funcionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica o Senhor AYRTON ANDRADE SANTOS, nomeado 

para exercer o Cargo de Departamento de Licitação, Contratos e 

Compras, lotado na Secretaria Municipal Planejamento e finanças da 

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pé de Serra/BA. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de agosto de 2017. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 
Estado da Bahia, Em 19 de setembro de 2017. 

 

Antonio Joilson Carneiro Rios 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 172, DE 19 DE SETEMBRO DE 
2017 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que os ocupantes de cargos em 

comissão, como agentes públicos são os titulares de cargos de chefia 

e assessoramento pertencentes a organização política do Município de 

Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com 

independência no que pertine ao exercício de suas atribuições 

funcionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica o Senhor RODRIGO DA SILVA LIMA, nomeado para 

exercer o Cargo de Chefe de Divisão de Jornalismo, Redação e 

Produção Audiovisual, lotado no Gabinete do Prefeito da Estrutura 

Administrativa da Prefeitura Municipal de Pé de Serra/BA. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2017. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 
Estado da Bahia, Em 19 de setembro de 2017. 

 

Antonio Joilson Carneiro Rios 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 173, DE 19 DE SETEMBRO DE 
2017 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que os ocupantes de cargos em 

comissão, como agentes públicos são os titulares de cargos de chefia 

e assessoramento pertencentes a organização política do Município de 

Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com 

independência no que pertine ao exercício de suas atribuições 

funcionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica o Senhor KLEBSON ARAGÃO DA SILVA, nomeado 

para exercer o Cargo de Assessor Especial, lotado no Gabinete do 

Prefeito da Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pé de 

Serra/BA. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2017. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 
Estado da Bahia, Em 19 de setembro de 2017. 

 

Antonio Joilson Carneiro Rios 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO (Nº 174/2017)
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DECRETO Nº 174, DE 19 DE SETEMBRO DE 
2017 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que os ocupantes de cargos em 

comissão, como agentes públicos são os titulares de cargos de chefia 

e assessoramento pertencentes a organização política do Município de 

Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com 

independência no que pertine ao exercício de suas atribuições 

funcionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica a Senhora VALDINEIA LIMA CARNEIRO, nomeada 

para exercer o Cargo de Chefe de Setor de Relações Públicas e 

Cerimonial, lotado no Gabinete do Prefeito da Estrutura 

Administrativa da Prefeitura Municipal de Pé de Serra/BA. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2017. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 
Estado da Bahia, Em 19 de setembro de 2017. 

 

Antonio Joilson Carneiro Rios 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 175, DE 19 DE SETEMBRO DE 
2017 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que os ocupantes de cargos em 

comissão, como agentes públicos são os titulares de cargos de chefia 

e assessoramento pertencentes a organização política do Município de 

Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com 

independência no que pertine ao exercício de suas atribuições 

funcionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica a Senhora GILVANIA LIMA ARAÚJO, nomeada para 

exercer o Cargo de Chefe de Divisão de Arquivo, Protocolo e 

Expedição de Correspondências, lotado no Gabinete do Prefeito da 

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pé de Serra/BA. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2017. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 
Estado da Bahia, Em 19 de setembro de 2017. 

 

Antonio Joilson Carneiro Rios 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 176, DE 19 DE SETEMBRO DE 
2017 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que os ocupantes de cargos em 

comissão, como agentes públicos são os titulares de cargos de chefia 

e assessoramento pertencentes a organização política do Município de 

Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com 

independência no que pertine ao exercício de suas atribuições 

funcionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica o Senhor CARLOS SÉRGIO ALMEIDA DE OLIVEIRA, 
nomeado para exercer o Cargo de Diretor de Departamento de 

Construção, Conservação e Recuperação de Obras Públicas, lotado na 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana da Estrutura 

Administrativa da Prefeitura Municipal de Pé de Serra/BA. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2017. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 
Estado da Bahia, Em 19 de setembro de 2017. 

 

Antonio Joilson Carneiro Rios 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 177, DE 19 DE SETEMBRO DE 
2017 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que os ocupantes de cargos em 

comissão, como agentes públicos são os titulares de cargos de chefia 

e assessoramento pertencentes a organização política do Município de 

Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com 

independência no que pertine ao exercício de suas atribuições 

funcionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica o Senhor SELMO VINÍCIUS CARNEIRO LOPES, 
nomeado para exercer o Cargo de Chefe de Divisão de Compras 

Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças da 

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pé de Serra/BA. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2017. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 
Estado da Bahia, Em 19 de setembro de 2017. 

 

Antonio Joilson Carneiro Rios 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 178, DE 19 DE SETEMBRO DE 
2017 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que os ocupantes de cargos em 

comissão, como agentes públicos são os titulares de cargos de chefia 

e assessoramento pertencentes a organização política do Município de 

Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com 

independência no que pertine ao exercício de suas atribuições 

funcionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica o Senhor CRISTIANO DA SILVA SANTOS, nomeado 

para exercer o Cargo de Administrador Regional, lotado no Gabinete 

do Prefeito da Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pé 

de Serra/BA. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2017. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 
Estado da Bahia, Em 19 de setembro de 2017. 

 

Antonio Joilson Carneiro Rios 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 179, DE 19 DE SETEMBRO DE 
2017 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que os ocupantes de cargos em 

comissão, como agentes públicos são os titulares de cargos de chefia 

e assessoramento pertencentes a organização política do Município de 

Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com 

independência no que pertine ao exercício de suas atribuições 

funcionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica o Senhor JOCIVALDO SOUZA DA COSTA, nomeado 

para exercer o Cargo de Administrador Regional, lotado no Gabinete 

do Prefeito da Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pé 

de Serra/BA. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2017. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 
Estado da Bahia, Em 19 de setembro de 2017. 

 

Antonio Joilson Carneiro Rios 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 180, DE 19 DE SETEMBRO DE 
2017 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que os ocupantes de cargos em 

comissão, como agentes públicos são os titulares de cargos de chefia 

e assessoramento pertencentes a organização política do Município de 

Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com 

independência no que pertine ao exercício de suas atribuições 

funcionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica o Senhor ADEMÁRIO SANTOS RIOS, nomeado para 

exercer o Cargo de Administrador Regional, lotado no Gabinete do 

Prefeito da Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pé de 

Serra/BA. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2017. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 
Estado da Bahia, Em 19 de setembro de 2017. 

 

Antonio Joilson Carneiro Rios 
PREFEITO MUNICIPAL 

 



Segunda-feira
25 de setembro de 2017
Ano I  •  Edição Nº 95

- 1 3 -

 Prefeitura Municipal de Pé de Serra - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p e d e s e r r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO (Nº 181/2017)

                    Estado da Bahia 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

  

 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

1 
  

 
DECRETO Nº 181, DE 19 DE SETEMBRO DE 
2017 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que os ocupantes de cargos em 

comissão, como agentes públicos são os titulares de cargos de chefia 

e assessoramento pertencentes a organização política do Município de 

Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com 

independência no que pertine ao exercício de suas atribuições 

funcionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica o Senhor MANOEL LUIZ BISPO DE SOUZA, nomeado 

para exercer o Cargo de Subcomandante da Guarda Municipal, lotado 

na Secretaria Municipal de Gestão e Ordem Pública da Estrutura 

Administrativa da Prefeitura Municipal de Pé de Serra/BA. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2017. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 
Estado da Bahia, Em 19 de setembro de 2017. 

 

Antonio Joilson Carneiro Rios 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 182, DE 19 DE SETEMBRO DE 
2017 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que os ocupantes de cargos em 

comissão, como agentes públicos são os titulares de cargos de chefia 

e assessoramento pertencentes a organização política do Município de 

Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com 

independência no que pertine ao exercício de suas atribuições 

funcionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica o Senhor MAURO CARNEIRO DE FREITAS, nomeado 

para exercer o Cargo de Administrador Regional, lotado no Gabinete 

do Prefeito da Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pé 

de Serra/BA. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2017. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 
Estado da Bahia, Em 19 de setembro de 2017. 

 

Antonio Joilson Carneiro Rios 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 183, DE 19 DE SETEMBRO DE 
2017 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que os ocupantes de cargos em 

comissão, como agentes públicos são os titulares de cargos de chefia 

e assessoramento pertencentes a organização política do Município de 

Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com 

independência no que pertine ao exercício de suas atribuições 

funcionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica o Senhor JOSÉ CARLOS CARNEIRO OLIVEIRA, 
nomeado para exercer o Cargo de Administrador Regional, lotado no 

Gabinete do Prefeito da Estrutura Administrativa da Prefeitura 

Municipal de Pé de Serra/BA. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2017. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 
Estado da Bahia, Em 19 de setembro de 2017. 

 

Antonio Joilson Carneiro Rios 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 184, DE 19 DE SETEMBRO DE 
2017 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que os ocupantes de cargos em 

comissão, como agentes públicos são os titulares de cargos de chefia 

e assessoramento pertencentes a organização política do Município de 

Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com 

independência no que pertine ao exercício de suas atribuições 

funcionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica o Senhor JOSÉ RONIVON DOS SANTOS RIOS, 
nomeado para exercer o Cargo de Diretor de Departamento de Média 

e Alta Complexidade, lotado na Secretaria Municipal da Saúde da 

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pé de Serra/BA. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2017. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 
Estado da Bahia, Em 19 de setembro de 2017. 

 

Antonio Joilson Carneiro Rios 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 185, DE 19 DE SETEMBRO DE 
2017 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que os ocupantes de cargos em 

comissão, como agentes públicos são os titulares de cargos de chefia 

e assessoramento pertencentes a organização política do Município de 

Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com 

independência no que pertine ao exercício de suas atribuições 

funcionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica o Senhor PAULO GOMES DE MATOS, nomeado para 

exercer o Cargo de Assessor Especial, lotado na Secretaria Municipal 

da Educação, Cultura, Esporte e Lazer  da Estrutura Administrativa da 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra/BA. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2017. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 
Estado da Bahia, Em 19 de setembro de 2017. 

 

Antonio Joilson Carneiro Rios 
PREFEITO MUNICIPAL 

 



Segunda-feira
25 de setembro de 2017
Ano I  •  Edição Nº 95

- 1 8 -

 Prefeitura Municipal de Pé de Serra - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p e d e s e r r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO (Nº 186/2017)

                    Estado da Bahia 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

  

 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

1 
  

 
DECRETO Nº 186, DE 19 DE SETEMBRO DE 
2017 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que os ocupantes de cargos em 

comissão, como agentes públicos são os titulares de cargos de chefia 

e assessoramento pertencentes a organização política do Município de 

Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com 

independência no que pertine ao exercício de suas atribuições 

funcionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica o Senhor RAUMILTON RIOS DOS SANTOS, nomeado 

para exercer o Cargo de Oficial de Gabinete, lotado na Secretaria 

Municipal da Infraestrutura Urbana da Estrutura Administrativa da 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra/BA. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2017. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 
Estado da Bahia, Em 19 de setembro de 2017. 

 

Antonio Joilson Carneiro Rios 
PREFEITO MUNICIPAL 
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